[image: Texto

Descrição gerada automaticamente com confiança média]SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL (
Logo 
da
 
instituição
 
parceira
)
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL



ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE UFFS E (SIGLA DA INSTITUIÇÃO)

PLANO DE TRABALHO


1 - DADOS CADASTRAIS


	Órgão/Entidade Concedente:
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS)
	CNPJ:
11.234.780/0001-50

	Endereço:
Avenida Fernando Machado, 108 E

	Bairro:
Centro
	UF:
SC 
	Cidade:
Chapecó
	CEP:
89802-112
	País:
Brasil

	Nome do Responsável:
João Alfredo Braida

	Função:
Reitor



	Órgão/Entidade

	CNPJ (ou equivalente)


	Endereço:


	Bairro

	UF
    
	Cidade

	CEP

	País


	Nome do Responsável


	Função:





2 - DISCRIMINAÇÃO DO PROJETO

	Objeto do acordo:

	Período de Execução

	
	Início:
(mês / ano)
(a partir da data de assinatura do Acordo)
	Término
(mês / ano)
(obedecendo a vigência do Acordo)

	Descrição completa do objeto: O Acordo de Cooperação Técnica visa a participação do professor Nome do Professor, docente da UFFS, inscrito no SIAPE sob o nº XXXXXXX, junto ao Programa de Pós-Graduação em Nome do Programa (SIGLA) da Nome da Instituição, como docente (  ) Permanente ou (  ) Colaborador. A participação se dará, nos termos estabelecidos pela Resolução nº 2/2013-CONSUNI/CPPG, por meio do desenvolvimento de atividades de ensino, pesquisa e extensão, previstas neste momento, enquanto parte integrante e indissociável do Acordo, obedecidas as atribuições das partes, sem envolver quaisquer transferências de recursos, direto ou indireto.
Para a UFFS, além das salutares parcerias institucionais que caracterizam o universo acadêmico, a participação do(a) docente acarretará na formação de quadros humanos qualificados para a constituição de Programas de Pós-Graduação devido à experiência adquirida, tanto na orientação de alunos, quanto na prática da docência em nível de Pós-Graduação.


	Justificativa para a celebração do Acordo:

(aberto para contextualização do docente)







3 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Meta, Etapa ou Fase)
	
	Nº
	Atividades
	Prazo
	Responsável

	
	[número de disciplinas/cursos/oficinas a ser ministradas, a carga horária de cada disciplina, o regime das aulas (semanais, mensais etc.), como serão os encontros para orientação e como se dará a participação em bancas de qualificação e defesa]
	
	

	
	[Eventos científicos que poderão acontecer]
	
	

	
	[Pesquisas que poderão ser elaboradas]
	
	

	
	[Publicações que poderão acontecer]
	
	

	
	[número de mobilidade docentes, estudantes, servidores técnicos]
	
	

	
	[projetos de extensão ou pesquisa que possam ser realizados em conjunto]
	
	



4 - PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS

Este Acordo não envolve repasse de recursos.



5 – APROVAÇÃO

	
	Aprovado


__________________________ Local e Data
	
	


_______________________________
UNIVERSIDADE DE XXXXX
	

	
	
	
	
	



	
	Aprovado


____________________________
	
	


_______________________________
	

	
	Local e Data
	
	UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS)
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